
 
 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

R E Q U E R I M E N T O 

           Urgência Art. 155

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  155  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação imediata

do  Projeto  de  Lei  nº  4.272,  de  2021,  que  “altera  a  Lei  nº  14.238,  de  19  de

novembro de 2021, que institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, para criar o

sistema nacional de acompanhamento da pessoa com suspeita ou diagnóstico de

câncer,  com o objetivo  de realizar  a  navegação desses pacientes  no Sistema

Único de Saúde”.

Sala das Sessões, em    de           de 2023.

DEP. DR. FREDERICO

PATRIOTA – MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239044697600
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Dr. Frederico)

 

 

Requeiro a Vossa Excelência,

nos termos do art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,

urgência para apreciação imediata do

Projeto de Lei nº 4.272, de 2021, que

“altera a Lei nº 14.238, de 19 de novembro

de 2021, que institui o Estatuto da Pessoa

com Câncer, para criar o sistema nacional

de acompanhamento da pessoa com

suspeita ou diagnóstico de câncer, com o

objetivo de realizar a navegação desses

pacientes no Sistema Único de Saúde”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239044697600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 2  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 3  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 6  Dep. Silvia Cristina (PL/RO)

 7  Dep. Zé Vitor (PL/MG)

 8  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 9  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_5870)

 10  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

 11  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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